
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO/ DICOL  Nº 1804 , DE 29 DE MAIO DE 2026.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
- SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 124,
de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro
de 2022; e pelo art. 6º, inciso II (ou outro inciso, dependendo do objeto da resolução), do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024; 

 

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP 59004.001005/2026-
18,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Retificar o Laudo Constitutivo Nº 209/2025, de 03/12/2025, no que se refere ao
Item "3. ENDEREÇO", emitido em favor da empresa Araguaia S.A., CNPJ: 03.306.578/0019-98:

Onde se lê: "SIT ARAGUAIA III KM 197 ROD. BR 364 S/N - Área Rural de Rondonópolis,
Rondonópolis-MT, CEP: 78750-899"

Leia-se:"A ROD. BR 364 N° 0 - Área Rural de Rondonópolis, Rondonópolis-MT, CEP: 78.750-
899"

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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